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1                                                                                  3ª Sessão Legislativa da 9ª Legislatura 14 de Fevereiro de 2019. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, C O N V O C A, 

Vossa Excelência 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA, a realizar-se no próximo dia 18 de Fevereiro de 

2019, às 17 horas e 30 minutos, no Plenário deste legislativo, para deliberar sobre a seguinte: 

 

“ORDEM DO DIA” 

 

ITEM I – REQURIMENTO Nº 026/2019, do edil ANDRÉ LUIS CELESTINO JARDIM 

“MINEIRINHO”, ao senhor Prefeito solicitando que informe a esta Casa de Leis, se há 

previsão para a construção da sede própria do CAPS-AD (Centro de Atendimento Psicossocial - 

Álcool e Drogas) onde os recursos deste serviço são subsidiados pelo Governo Federal, uma vez 

que, já existem recursos para tal projeto. 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 

 

ITEM II – REQURIMENTO Nº 027/2019, da edil ELIANA TRAUTWEIN SANTIAGO, ao 

senhor Prefeito solicitando que informe a esta Casa de Leis, em especial a esta Vereadora, a lista 

nominal dos instrutores contratados pela SEJUV, para ministrar as oficinas culturais e esportivas 

no município, de janeiro de 2018 até a presente data, juntamente com a comprovação de 

formação e especialização de cada instrutor, exigida para atuar em tais funções. 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 

 

ITEM III – REQURIMENTO Nº 028/2019, do edil ERASMO CARDOSO PEREIRA, ao 

senhor Marcos Reginaldo Galindo, Secretário Municipal de Meio Ambiente solicitando que 

informe a esta Casa de Leis, a data prevista para a regulamentação da Lei Municipal Nº 

2.313/2017, a qual criou o COBEM, com relação à destinação dos recursos provenientes de 

multas por maus tratos a animais, em Sarandi. 
EM DISCUSSÃO ÚNICA 

 

ITEM IV – REQURIMENTO Nº 029/2019, do edil CARLOS ROBERTO FALASCHI 

“LEÃO”, ao senhor Prefeito solicitando que informe a esta Casa de Leis, como está o processo 

da operação de crédito junto ao Governo do Estado, para a realização do asfalto do Jardim Nova 

Independência. 

Pois está contemplado no orçamento do Município de Sarandi, e o valor global do empréstimo. 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 

 

ITEM V – REQURIMENTO Nº 030/2019, do edil CARLOS ROBERTO FALASCHI 

“LEÃO”, ao senhor Joel Ingles da Silva, Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e 

Segurança Pública, solicitando que informe a esta Casa de Leis, como anda a licitação para 

contratação de redutores de velocidade e quebra molas. 
EM DISCUSSÃO ÚNICA 

 

ITEM VI – REQURIMENTO Nº 031/2019, de todos os edis da CÂMARA MUNICIPAL, ao 

senhor Prefeito solicitando que convoque o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 

para uma reunião com os Vereadores no dia 25/02/2019 às 14 horas, na Câmara Municipal de 

Sarandi. 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 

****(Segue Fl. 02) ****  
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****(Continuação da Convocação Ordinária dia 18 de fevereiro de 2019 – Fl. 02)**** 

 

ITEM VII – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 487/2019, do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, que Inclui vias urbanas no eixo de comércio e serviços; criação do eixo industrial 

e inclusão de vias no eixo industrial, na forma que especifica.  

EM SEGUNDA DISCUSSÃO 

 

 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

Sarandi, 14 de fevereiro de 2019.       

 

 

 

 

 

       

Eunildo Zanchim “Nildão” 

Presidente da Câmara 

presidencia@cms.pr.gov.br 

 

***(APROVADO A INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 18 

DE FEVEREIRO DE 2019)**** 

 

ITEM VIII – PROJETO DE LEI Nº 2788/2019, da MESA DIRETORA, o qual Dispõe sobre a 

revogação do inciso I do art. 10 da Lei nº 2470, de 07 de fevereiro de 2019 e dá outras 

providências.  

                                              EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

 

                                             Sarandi, 18 de fevereiro de 2019.  

 

 

                                                                                      Eunildo Zanchim “Nildão”,  

                                                                                          Presidente  

                                                       presidencia@cms.pr.gov.br 
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****(Continuação da Convocação Ordinária dia 18 de fevereiro de 2019 – Fl. 02)**** 

 

ANEXOS DA PAUTA (INDICAÇÕES: APENAS LIDAS DURANTE O EXPEDIENTE) 

 

INDICAÇÃO Nº 013/2019, do edil APARECIDO ANTONIO “CIDO POLÍCIA”, Indica ao 

senhor Prefeito a necessidade de se providenciar a instalação de placas de indicação e sinalização 

vertical e horizontal de trânsito, em todas as ruas dos Conjuntos Habitacionais Vale Azul, Vale 

Azul I e Vale Azul II (mais conhecido como Conjunto Floresta), neste município. 

 

INDICAÇÃO Nº 014/2019, do edil EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”, Indica ao senhor 

Prefeito a necessidade de se disponibilizar passes para o transporte coletivo, aos estudantes 

universitários que residem em nosso município, os quais estudam em universidades localizadas 

na cidade de Maringá, nos 03 (três) turnos (manhã, tarde e noite), até que seja resolvida a 

questão de disponibilidade de ônibus para essa finalidade. 

 

INDICAÇÃO Nº 015/2019, do edil EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”, Indica ao senhor 

Prefeito a necessidade de se providenciar o mais urgentemente possível, a implantação de 

sinalização de trânsito, vertical e horizontal "pintura e colocação de placas de faixas", além da 

colocação das devidas placas com a identificação dos nomes das vias públicas no Jardim Novo 

Bertioga, neste município. 

 

INDICAÇÃO Nº 016/2019, da edil ELIANA TRAUTWEIN SANTIAGO, Indica ao senhor 

Prefeito a necessidade de providenciar a criação de projeto de lei para deliberação do legislativo, 

dispensando de parte da jornada de trabalho, servidores que acompanham dependentes com 

deficiência, conforme minuta de projeto em anexo. 

 

INDICAÇÃO Nº 017/2019, do edil CILAS SOUZA MORAIS, Indica ao senhor Prefeito a 

necessidade de se providenciar a implantação de redutores de velocidade "quebra-molas", na 

Avenida São Francisco, próximo ao número 484 e ainda na Avenida Califórnia, localizadas no 

Jardim Califórnia, neste município. 

Posto que, a ausência desses redutores de velocidade vem ocasionado acidentes nas vias em 

questão. 

 

INDICAÇÃO Nº 018/2019, do edil GILBERTO MESSIAS DE PINAS, Indica ao senhor 

Prefeito a necessidade de se providenciar a criação de programa educacional de prevenção e 

combate à violência e às drogas, nas escolas municipais de Sarandi, abrangendo todas as séries. 

 

INDICAÇÃO Nº 019/2019, de todos os edis da CÂMARA MUNICIPAL, Indicam ao senhor 

Prefeito que se faça a atualização das seguintes Leis: 

1. Lei Complementar Nº 218/2009, que dispõe sobre a definição, concepção, ordenação e 

acessibilidade do mobiliário urbano de Sarandi em conformidade com a lei do plano 

diretor municipal e dá outras providências; 

2. Lei Complementar Nº 217/2009, que dispõe sobre o parcelamento, uso e ocupação do 

solo no município de Sarandi; 
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3. Lei Complementar Nº 216/2009, que institui o novo código de edificações do município 

de Sarandi, que dispõe sobre as normas gerais na elaboração de projeto, o0bras e 

edificações; 

4. Lei Complementar Nº 215/2009, institui o novo código de posturas do município de 

Sarandi, instrumento normativo que visa disciplinar medidas de politica administrativa 

relacionadas a higiene, segurança, ordem e costumes públicos; 

5. Lei Complementar Nº 213/2009, que institui o plano diretor municipal, que dispõe sobre 

o desenvolvimento e os instrumentos que estabelecem as normas gerais para integrar e 

orientar a ação dos agentes públicos e privados na produção e gestão do território no 

município de Sarandi. 

 

  

 

  

mailto:camara@cms.pr.gov.br
http://www.cms.pr.gov.br/

	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

